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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maria 

Senhores Vereadores: 

O vereador da Câmara Municipal de Mariana, abaixo assinado, com fulero nas 
disposições do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio desta 
Indicação, sugerir à Mesa Diretora que elabore e encaminhe para apreciação 
do plenário Projeto de Lei concedendo vale alimentação aos servidores do 
Legislativo. 

Fundamentação: 

A exemplo da indicação concedendo o Vale Alimentação aos servidores do 
executivo, pelo princípio da exonomia entre os servidores, é justo que conceda 
também aos funcionários do legislativo. 

Atenciosamente, 

Mariana, 17 de outubro de 2006. 

d. PMO , — - Í — — 

Aosé Jarbãds Ramos - Vereador 
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